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	Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Cidreira

Secretaria de Administração


Lei Municipal nº 2770/2020

“Institui o Agosto Lilás no Município de Cidreira e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:

LEI:

                Art. 1º Fica instituído o “Agosto Lilás”, a ser realizado no mês de agosto no Município de Cidreira.


               Art. 2º Neste mês poderão ser utilizados espaços públicos e privados para a execução do Projeto.


             Art. 3º O “Agosto Lilás” tem por objetivos: Iluminar, durante o mês de agosto, a partir do dia 01 (primeiro), prédios, residências, pontos turísticos e afins do município de Cidreira com o propósito de chamar atenção da população, de forma visual, da conscientização sobre a violência contra a mulher.

            § 1º Na consecução desta Lei, poderão ser realizadas audiências públicas, seminários, palestras, debates e elaboração de cartilhas informativas, com o objetivo de conscientizar a sociedade para que estes casos não ocorram, bem como, informar as mulheres para que conheçam os seus direitos e os mecanismos jurídicos existentes para sua proteção.
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 19 DE JUNHO DE 2020.
  ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA

                       Prefeito Municipal    

Registre-se e publique-se.

JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO

Secretário de Administração
JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE  


Presidente do Legislativo
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